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ADm ixAT 

N. ° O. 221 2, ..O25 

EI lei, ..••••fE N SA D..E L.  IC..ITA.Ç..A:.(.): 

N °. 017 12 0 2; 5 

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa 
especializada em Serviços de marketing e publicidade na 
promoção e divulgação das ações, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

EMPRESA: HEBERTY GABRIEL NOGUEIRA SOUZA SILVA. 

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

Fundamentação Legal: § 2° do Art. 75, inciso II, Lei n.° 
14.133/2021 

O processo em epígrafe contém folhas, devidamente 
numeradas e assinadas por quem de direito. 
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Portaria 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

Portaria n° 001/2025 de 06 de janeiro de 2025. 

"EMENTA: dispõe sobre a designação de 
agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e 
contratação direta no âmbito Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro - Ba." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MULUNGU DO MORRO, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas de licitações e 
contratação direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 estabelece que deverão ser designados agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos licitatórios e contratações direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 determina, em seu art. 70  que os agentes 
designados deverão ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público do 
quadro permanente da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que o art. 7° da Lei 14.133/2021 define que a licitação será 
conduzida por um Agente de Contratação e que este será auxiliado por uma Comissão de 
Contratação composta por, no mínimo, 03 (três) agentes públicos; 

CONSIDERANDO que, nos casos de licitação que envolva bens ou serviço especiais, o 
Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação, 
devendo esta ser composta por 03 (três) agentes públicos e preencher os requisitos do art. 
7° da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que nos processos licitatórios na modalidade "Pregão" o Agente de 
Contratação será denominado "Pregoeiro"; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa-se o servidor do quadro desta Câmara Municipal o(a) Sr Nsbia Maciel  

da Silva Marques, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da 
Superintendência de Trânsito e Mobilidade de lrccê/BA, a fim de conduzir os atos das 

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° Ficam designados para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO os 

seguintes servidores: Mairata Adria Anjos do Nascimento e Manoel Missias 

Timóteo de Souza, para exercerem as funções atinentes à COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO previstas caLei Federal n° 14.133/2021, nos limites daquela Lei. 
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Parágrafo único. Os servidores mencionados no capnt deste artigo auxiliarão o Agente 
de Contratação no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e da Comissão de 
Contratação a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
inipulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei 

Federal no 14.133/2021. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar 
com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

§ 1° O Agentes de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações 
e contratações municipais, nos limites legais. 

§ 2° O Agente de Contratação e/ou a Comissão de Contratação poderá convocar 
servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 

licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Ao. 4° Designar a servidora Crisley Sebastiana Souza Gomes como Fiscal de Contrato, 
para exercer as funções previstas no art. 117, da Lei n014133/21. 

Art. 5° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mulungu do Morro/BA, 06 de janeiro de 2025 

Júlio o Santos 
Presidente 
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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd. 
Valor Unitár 

R$ 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

10 de janeiro de 2025. 

1.2- Descrição sucinta do objeto 

Contratação de empresa especializada em Serviços de marketing e publicidade na 

promoção e divulgação das ações, para atender as demandas da Câmara Municipal de 

vereadores de Mulungu do Morro, por dispensa de licitação, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 

PRIORIDADE: MÉDIA 

1.4- Previsto no Plano de Contratação anual 

NÂO 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a contratação de empresa especializada em Serviços de marketing e publicidade 

na promoção e divulgação das ações, para atender as demandas da Câmara Municipal de 

vereadores de Mulungu do Morro, devido a necessidade de manter em evidência e destacar 

as atividades desenvolvidas pela Câmara e seus vereadores. 

Em vista da necessidade imediata dos serviços citados, deve-se contratar empresa que 

possua conhecimento técnico e estrutura física e financeira capaz de executar imediatamente 

os serviços desejados por esta casa legislativa. 

O parcelamento das aquisições ou contratações em regra deve ser priorizada por diversas 

razões, dentre elas, quando os produtos ou serviços a serem adquiridos são 

interdependentes uns dos outros, ou seja, quando podem ser adquiridos sem a necessidade 

de aglutinação. No caso em tela, por se tratar de um único objeto, justifica a aglutinação. 

Em atendimento ao disposto no art. 18, § 1°, inciso VIII da Lei 14133/2021, deve-se 

esclarecer que a contratação pretendida será feita por meio de lote único ou menor Preço 

Global, por se tratar de itens de mesmo segmente e uso, ou seja, o objeto não tem natureza 

divisível, não há como separar o fornecimento de uns dos outros. Neste sentido, 

considerando a necessidade de atendimento integral das exigências previstas neste Termo 

de Referência, em vista da melhor viabilidade econômica, o parcelamento não se aplica, 

exceto quanto a sua execução, que se dará durante o período de aproximadamente 12 

(doze) meses, tempo estimado da contratação; 

OBS.: 

Os objetos da presente requisição, conforme demonstrado no Termo de Referência em anexo 

não possuem contratações correlatas ou interdependentes, haja vista, serem objetos 

específicos e em regra, insubstituíveis e não fazendo parte integrante de outras aquisições. 

3- MATERIAIS 

Valor Total 
R$ 
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4 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 
RESPONSÁVEL(EIS) PELA DEMANDA: Elivan Nunes dos Santos 
CARGO/FUNÇÃO: Diretor administrativo 

Mulungu do Morro - 03 de janeiro de 2025 

contratação de empresa especializada em Serviços de 

marketing e publicidade na promoção e divulgação das MÊS 12 

ações, para atender as demandas da Câmara Municipal 

de vereadores de Mulungu do Morro 

R$ 

Eliva ' unes dcís Santos 
Direto  Administrativo 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente estudo tem por objetivo analisar e identificar os cenários para o atendimento 
da demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda - DFD, bem como 
proporcionar a escolha da melhor solução objetivando assegurar a viabilidade técnica e 
a razoabilidade nas contratações públicas servindo como base para elaboração do 
Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, se for o caso. 

UNIDADE REQUISITANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO 

TIPO DE CONTRATAÇÃO: 
( x ) Bens e/ou serviços comuns ( ) Obras e/ou serviços de engenharia ( ) Outros 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada em Serviços de marketing e publicidade na 
promoção e divulgação das ações, para atender as demandas da Câmara Municipal de 
vereadores de Mulungu do Morro. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
a. Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso 1, §10  
do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

b. O presente objeto justifica-se tendo em vista o fato de ser essencial e ter por 
objetivo atender à demanda da unidade requisitante e consequentemente do 
Município de Mulungu do Morro/BA; 

c. A necessidade justifica-se pelo fato de tratar-se de ato discricionário, que 
devido a sua importância, necessidade e excepcional idade se submete ao 
crivo de um estudo para fins de atestação de uma solução para equacionar 
uma problemática existente; 

d. A necessidade justifica-se ainda pelo fato deste estudo buscar a melhor 
solução que atenda o interesse público mediante a seleção da proposta mais 
vantajosa para o Município. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd.
Valor Valor 

Unitário R$ Total R$ 

contratação de empresa especializada em Serviços de 

marketing e publicidade na promoção e divulgação das MÊS
12 

ações, para atender as demandas da Câmara Municipal 

de vereadores de Mulungu do Morro 

a. Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, 
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte. (inciso IV, §10  do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 
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b. As quantidades estimadas para cada item foram calculadas com base neste 
estudo e ajustadas para a demanda específica, as quais encontram-se 
devidamente acostadas aos autos, bem como as memórias de cálculo e os 
documentos que lhe dão suporte. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

a. Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte. (inciso VI, §1° do art. 18 da Lei n°14.133/21); 

b. A estimativa de preços do objeto deste estudo foi elaborada em 
compatibilidade com as especificações, prazos, quantitativos e as 
características técnicas de cada item; 

c. O valor estimado para execução do objeto do presente estudo é de R$ 
3942000 (Trinta e nove mil quatrocentos e vinte reais), o qual foi calculado 
com base na mediana obtida através de fontes de pesquisas oficiais, conforme 
estabelecido no art. 23 da Lei n°14.133/21, portanto, encontra-se em sintonia e 
em compatibilidade com os preços praticados no mercado. 

4. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1) Fundamentação: Justificativa para o parcelamento ou não do objeto da 
contratação. (inciso VIII, §1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

4.2) Considerando as características e a natureza do objeto, o não parcelamento é 
a solução recomendável haja vista que os requisitos são os que melhor atende aos 
interesses e às necessidades desta casa legislativa; 

4.3) Do ponto de vista técnico consideramos que todos os itens fazem parte de 
uma solução integrada, de modo que sua divisão é prejudicial ao conjunto do 
objeto. Do ponto de vista administrativo entendemos como legítima a reunião em 
grupo de elementos tendo em vista a especificidade do objeto e da busca pela 
melhor solução que atenda o interesse público mediante a seleção da proposta 
mais vantajosa para o Município; 

4.4) Assim, o modelo adotado neste estudo, resta devidamente comprovado que a 
influência de não parcelar mostra consistência e não há nos autos nenhuma evidência 
no sentido oposto, ao contrário, os indícios são coincidentes em considerar a 
contratação global a mais econômica e a que melhor atende aos interesses públicos 
do Município. Sendo assim, o agrupamento dos itens se aplica na presente demanda, 
sendo que a contratação em grupo consiste na reunião de itens, de modo que a disputa 
ocorra de forma global, resultando na, contratação de um único fornecedor para 
provimento do conjunto da solução. 

S. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 
5.1) Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade 
da contratação. (inciso XIII, §1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

5.2) Incialmente faz-se necessário esclarecer que o presente estudo contempla os 
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requisitas mínimos estabelecidos no art. 18, §10  do art. da Lei n° 14.133/21. Imperioso 
registrar que a elaboração do ETP é facultada nas hipóteses dos incisos 1, II, VII e VIII 
do art. 75 edo §70  do art. 90 da Lei n° 14.133/21 e, dispensada na hipótese do inciso 
III do art. 75 da Lei n° 14.133/21, e nos casos de prorrogações dos contratos de 
serviços e fornecimentos contínuos, conforme Instrução Normativa SEGES n° 58, de 
8 de agosto de 2022 do Ministério da Economia; 

5.3) Desta forma, os estudos preliminares evidenciaram a necessidade da contratação 
por entender que a mesma é considerada viável e considerada essencial para 
cumprimento do objeto; 

5.4) Em tempo, com base nas especificações e nos requisitas que melhor atende aos 
interesses e às necessidades da Administração, considerando os elementos obtidos, a 
melhor solução é a contratação direta mediante procedimento de Dispensa de 
Licitação, de acordo com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 

Mulungu do Morro/BA, 03 de janeiro de 2025. 

Elivan Nunes dos Santos 
Diretor Administrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada em 
Serviços de marketing e publicidade na promoção e divulgação das ações, para 
atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

PLANILHA REFERENCIAL 

JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

O Setor de Compras desta Câmara Municipal, vem, pelo presente a justificar a escolha 
da contratação de empresa especializada em Serviços de marketing e publicidade na 
promoção e divulgação das ações, para atender as demandas da Câmara Municipal de 
vereadores de Mulungu do Morro, devido a necessidade de manter em evidência e 
destacar as atividades desenvolvidas pela Câmara e seus vereadores. O parcelamento 
das aquisições ou contratações não seria benéfico, por diversas razões, dentre elas, o 
risco da ausência de padronização e a possibilidade de divergências no período 
prestação dos serviços. Logo, justifica-se a contratação de empresa especializada que 
desenvolva o serviço como um todo. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha da empresa que irá prestar o serviço deverá levar em consideração o 
valor da proposta mais vantajosa economicamente. Os valores apresentados devem 
ser condizentes com os praticados no mercado com condições razoáveis para a 
natureza e o grau do benefício que irá gozar esta Casa legislativa. 

Cabe mencionar, que o fornecedor deverá ter condições de entregar o objeto 
contratado em tempo hábil, a fim de suprir a necessidade desta Câmara Municipal. 
ENQUADRAMENTO LEGAL 

Nos termos do artigo 75, da LEI N°14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, § 2° Os 
valores referidos nos incisos 1 e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, 
obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 
qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

Valor 
Valor Total 

Descrição dos Materiais / Serviços Un W. Unitário
R$ 

R$ 

contratação de empresa especializada em Serviços de 

marketing e publicidade na promoção e divulgação
MÊS 12 3.28500 39.42000 

das ações, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de vereadores de Mulungu do Morro 

Nesse sentido, solicitamos a abertura do Processo de Dispensa de Licitação, a 
fim de contratar os serviços. 
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DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA. 

A descrição da solução apresentada como um todo, abrange a contratação do 
objeto por empresa especializada, conforme condições, quantitativos e exigências 
estabelecidas pela Câmara Municipal, as quais encontram-se acostadas ao presente 
termo. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, 
em até 20 (vinte) dias após a entrega e o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 
em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste 
contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 
correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS 

Os preços obtidos a partir da estimativa estão seguindo o previsto no artigo 80 , 
da Medida Provisória 1.047/2021, de 03 de maio de 2021, ou seja, pesquisa realizada 
com os potenciais fornecedores. Ademais, convém salientar que o preço ofertado está 
em sintonia com o que é praticado no mercado, não ferindo o princípio da 
razoabilidade. 

Mulungu do Morro/Ba, 03 de janeiro de 2025. 

Eliva Nunes dos Santos 
Diretor Administrativo 



Dados do Cliente 

CÂMARA MUNICtPAI DE MULUNGU DOMORRO-BA 
tPF(CNP1: 00.843.16410001-49 
Prata- Eta Maria do 3osus 
44885-000 Mulungu do Mótto(BA 

ORÇAMENTO N° 0001-26 

Serviços 

Data: 03/01/2025 

Nome 

Prestaçâo de serviços de Marketing e publicidade na promoção 
edivutgaçào das atividades da Câmara Municipal de 
Vereadoresde Mulungu do Mono - BA 

Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total 

12 un R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

Total Serviços  R$ 36.000,00 

Subtotal 

Total Orçamento  

R$ 36.000,00 

R$ 36.000,00 

50.069230 HEBER1 GABRIEL NOGUEIRA 
SOUZASILVA 

•comuo4vnaLcom a~ a • • Ru* bead10 aiS, centro Mubiau do tigno. 8 



LA 

212024 

odalidade de Licitação 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Número 

001/2024 

CON 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O 

MUNIctPIO DE LAGEDO DO TABOCAL E A 
EMPRESA UP DIGITAL, NA FORMA E 
CONDIÇÕES ABAIXO: 

CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE LAGEDO DO TABOCAL, no Estado dá Bahia, pessoa jurídica de 
direito publica interno ,nscrtto no CNPJ N1,16,434,44110001-31,  situada a Rua 

Francisco Ezequtel Barbõsa, N°97, Centro, na cidade deLagedo do Tabocal - BA CEP: 

45,365-000, representado pelo Preteito MunicIpal Sr Antônio Maaxis Araujo De Sena 

portador da cédu19 de identidade N°,10.027.22041 SSP/BA, inscrito no CPF 

N.010.372.496-85, residente e domiciliado à Rua Adauto Simões, N°97, Bairro 
Alvolanrija, CEP: 45365-000, na cidade de Lagedo do Tabocal - BA, doravante 

denominado apenas CONTRATANTE, e a empresa UP DIGITAL, inscrito no CNPJ 

W.30,981,56410001-13, sediada a Avenida Aurelio de Assis Oliveira S/N CEP 45,365-
000, Centro, Lagedõ do Tabocal-BA, doravante denominada apenas CONTRATADA, 
conforme o constante rio Processo Administrativo N°001/2024 Dispensa de Licitação 
t4°.00 1/2024, doravante denominado "processo", celebram o presente contrato, que se 
regerá pela Lei Federal N°14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO 

O objeto do presente contrato á a Contratação de Empresa para prestação de serviços 
de Consultaria em Marketing e Marketirig Digital, bem como serviços de 
desenvolvimento de artes gráficas o produção audiovisual, em atendimento às 
necessidades das diversas Secretarias, conforme condições e exigénciás estabetocidás 

no Termo de Reterênçia. 

O O 0109 

Rua Francisco Ezequlel Barbosa N.97, Centro, Legado do Tabocal - Ba 
CNPJ N0 16434441/0001-31 CEP-AS 365-000/(73) 3556-1227 

, 
r,ía N°

000110 
Rua Francisco Ezequiía .97, Centro, Lageda do Tabocal - Ba 1 

CNPJ Nl°,16434.441/0001-31 CEPs45365-000 (73) 3556-1227 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT Valor-Mensal Valor Total 1 
Contratação de empresa para prestação de 
serviços de Consultaria em Marketing e 

01 Marketing DígiLal, bem como serviços de Mês 09 R$4,180.00 R$50.160,00 desenvolvimento de artes gráficas e 
producào audiovisual, em atendimento às 
necessidades das diversas Secretarias, 

VALOR TOT [R$So)ioo 



FEFETURA MUNICIPAL DE LAGEDC) DO TADOCAL BAIA ..-' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGEDO LX) TABOCAL BAHIA 

OJETO ATMDA 

GESTÂO DAS AÇÕES 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA 

0501 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

AÇRØ 

2008 

t.EMENTO DE 
DESPESA 

33.90,39.00 —  
Outros Serviços de 

Terceiros-- 
Pessoa Jurídica 

CLAUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a; 
a) Efetuar os pagamentos devidos, conforme estipulado rio contrato. 

Especificação dos serviços; 

- Planejamento e execução de campanhas publicitárias para redes sociais e outras 
plataformas digitais; 
- 

 
Criação de conteúdo para redes sociais, incluindo textos, imagens e vídeos; 

- Gerenciamento de redes sociais; 
- Criações de campanhas institucionais mensais; 
Acompanhamento de ações feitas na sede e zona rural; 

- Monítorarnentoe análise de resultados: 
Desenvolvimento e manutenção de sitese portais; 

* 

 
Consultaria e assessoria em comunicação e rnarketing digital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E ViGÊNCIA 
O período de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura de 
contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA —DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$50.160,00(Çinquenta 
mil, cento e sessenta reais), estando incluso todos os custos diretos e indiretos no 
fornecimento dos sistemas licitados. 
O pagamento devidd á CONTRATADA será efetuado através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 15 (quinze) da entrega e atesto na 
f5tora, 
§12  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir dá 
sua regularização por parte da CONTRATADA. 
§2° A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso dé 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pra rata tempore. 
§3" O CONTRATANTE descontara da fatura, o valor correspondente às faltas ou atrasos 
na execução dos seiviçosffornecimento ocorrido, com base no valor do prego vigente. 

CLAUSULA QUARTA— DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA 
As desoesas des ntrato ocorrerão de forma a seguir:  

CLAUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além das determinações contidas na Solicitação da Secretaria 
Responsável, da dispensa de licitação epigrafada e daquelas decorrentes de Lei, obriga-
se a: 

a) Executar o fornecimento objeto deste contrato de acordo com as 
especificações ou recomendações efetuadas pelo CONTRATANTE: 
b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, .diritção e 
recursos humanos para execução completa e eficiente no fornecimento i 
serviços, do objeto deste contrato; 
c) Zelar pela boa e completa execução do fornecimento contratado e facilitar, 
por todos os meios ao seu alcance a ampla ação fiscalizadora dos prepostos 
designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às obseraações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
d) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no 
bom andamento da entrega dos objetos; 
e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas 
pela CONTRATANTE; 
f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado 
ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de 
erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços / fornecimento, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por 
caso fõrtuito ou fõrça maior, circunstâncias que deverão ser cõmunicadas no 
prazo de 48 (quarenta e Oito) horas após a sua ocorrência: 
g) Efetuar pontualmente ó pagamento de todas as taxas e impostos que 
Incidam ou venham, a incidir sobre as suas atividades o/ou sobre a execução 
do objeto do presente contrato, bem corno observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços 
fornecimento prestadas:. 
ti) Pagar os salários e encargos Sociais devidos pela sua condição de única 
empregadora do pessoal designado para confecção e entrega do objeto, ora 
licitados, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, 
demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das 
legislações trabalhista e prevídenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência 
deste contrato para 'tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para. o 
CONTRATANTE; 

(fl(t ti 

CLAUSULA QUINTA DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
Não haverá reajustamento de preço, 

Rua Francisco Ezequiei Barbosa N°97, Centro, Lagedo do Tabocal Ba 
CNPJ N.16.434.441/0001-31 CEP:45.365-000 1(73) 3556-1227 

Rua Francisco Ezequiel Barbosa N"97, Centro, Lagedo'o Tabocal - Ba 
CMPJ N1 6.434.44i/O001-31 CEP:45.365-800 1 (73) 3556-1227 

r.;ç; t2 



ti) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

inexatas ou incorretas, 

FUJT, 1ÍRA MU",JCIP/\t, DE LAGEDO DO ÏII3(CId, DAI'IIA 

LÂC&0000 t,aoce. 

- i 
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cp 

Rua Francisco Ezequiel Barbosa N97, Centro, Lag 
CNPJ N°.1G434,44'I/0001-31 CEP:45 355-000 / (73) 35561227 

Tabocal -  Ba 

CLASULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Jaguaquara, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outra, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

onundas do presente contrato, 

Rua Francisco Ezequiel Barbosa N1.97, Centro Lagedo c Tabocal- Ela 
CNPJ N° 16.434.441/0001-31 CEP;45.355-300 / (73) 3556-1227 

flrlfll!4 

CLAUSULA OITAVA REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de Execução do presente contrato será do forma imediata, atendendo ao 

quantitativo da proposta de preços apresentada pela contratada, em conformidade com 

o termo de referência do processo de dispensa de licitação que ensejou nesse contrato 

administrativo. 

CLAUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 
A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste Contrato, só 

poderá ser procedida através de Termo Aditivo assinado pelas partes, resguardado o 

disposto no are, 124, inciso 1, alíneas W e 'ti', da Lei N°14.133/2021, 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições e dentro do prazo 

contratual estabelecido, quando solicitado pela CONTRATANTE, os acréscimos ou 

reduções de até 25114 (vinte e cinco por canta) nos objetos licitados e as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes, em conformidade com o inciso II, art, 

124 da Lei 14,13312021. 

CLAUSULA DÉCIMA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução da contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

Contratante não eximirá á Contratada de total responsabilidade na execução do 

contrato. 
O recebimento do objeto se dará segundo a Lei N°,14,13312021, sendo certo que, 

esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação 

do, órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita, 

fundamentada. 

A Servidora responsável pela fiscalização desse contrato será a Sra, Manha Moreira dos 

Santos, Matricula N°912068, Portaria Municipal f4°,00112024. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei 

N1 14133/2021, com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por 

atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, 

que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidas os seguintes 

limites máximos. 
110% (dez por.cerita) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimenta total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efet,arj o reforço da 

caução, se houver, dentro de 10 (dez) dias contadas da data de s,e6rnócaçáo:  

11 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

PI 07% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§1' A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§2' A multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do contratado faltoso, sendo certo que, se o. seu valor exceder ao da garantia prestada 

- quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 

ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha Sido exigida garantia 

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§3 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei N°.14133/2021. A rescisão poderá ser 

determinada por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados na Lei 

N°,14133/2021, estabelecido o contraditório e odireito de defesa da Contratada, 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO OU 

TRANSFERÊNCIA. 

O. presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 

no todo ou em parte, sem a prévia o expressa concordância do órgão gestor deste 

contrata, 

Parágrafo Único Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpo da contratada, será 

este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULACÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 

condições estabelecidas no processo administrativo referido no preambulo desta 

instrumento, 



PEFETURAMUNICPA. C) I.ÂGEDO DO TABOCAL BAHIA  
2111 

I.GCDO DO 

E. por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 

achado conforme. 

PARECER: 
Por estar o presente contrato em conformidade com as determinações da Lei 
N°14133/2021 e demais relativas ao assunto no ordenamento vigente. martifestonie 
favoravelmente a sua celebração. 

Procuradoria do Município de Lagedo do Tabocal. 

Lagedo do Tabocal - BA, 15 de janeiro de 2024. 

V1E1NINA 00tO1RlO ANDRADE 
OA?8A 17.700 

Procuradora do Município 

ANTÔNIO MARC O DE SENA 
Prefeit unicípai 

I!1 a. tao4s 

GITAL 
CNPJ Ni,981,564/0001-13 

Contratado 

TESTEMUNHAS 

CPF: O35 313 .45. q 

NOME)a CPF: 

Rua Francisco Ezequiel Barbosa N°7, Centro. Lagedo do Tabocal - Ba 
CNPJ N°16.43444110001-31 CEP-45.365-000,1(73) 35561227 1 5 



  

PODER LEGISLA TIVO 
Câmara dos Vereadores de SdoFelipe 
ESTADO DÁ BAHIA 

PODER LEGISLA TIVO 
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.° 00212024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W002/2024 

CONTRATO N.° 008/2024, 

Contrato de Prestação de Serviços 

firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL 

DE SÃO FELIPE e ao Sr. JADILSON 
NEIVA BRAVA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.458.732/0001-71, com sede na Praça Carlos 
Moura, n.° 74. Bairro Centro, CEP; 44550-000, São Felipe - BA, neste ato representada 
por seu Presidente, o vereador José Batista Souza Pinto, inscrito no CPF(MF sob o n° 
536745.295-72 e portador do RG n° 478653506. doravante denominada 
CONTRATANTE e ao Sr. .ladllson Neiva Braga, portador da cédula de identidade de n° 
08.466.359-68 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 845.090.235-53, com endereço 
residencial na Rua Campos de Elisio, Ed, Residencial Campos Elisio, apt. 003, CEP: 
44.550-000, SÃO FELIPE - BA, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de 
comum acordo e com base nas normas da Lei n° 14.133/2021, bem como no Processo 
Administrativo n° 002/2024 e no resultado da Dispensa Eletrônica n° 00212024, firmar o 
presente contrato que será regido pelas cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - 

Contratação de pessoa física especializada em design gráfico para atender às demandas 
da Câmara Municipal. O profissional contratado deverá realizar as seguintes atividades: - 
Criação e desenvolvimento de peças gráficas: Logotipos, banners, folders, cartazes etc. - 
Diagramação de materiais impressos: Revistas, informativos, manuais etc. - Elaboração 
de layouts para midias digitais: Redes sociais, webaites, e-mails marheting etc. - Edição 
de imagens e vídeos: Tratamento de fotos, produção de vídeos institucionais etc, para a 
Câmara Municipal de São Felipe, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Contrato vincula-se às determinações da Lei 
Federal n.° 14.133/2021; ao Processo Administrativo n.° 002/2024, de 25.03.2024 e ao 
resultado da Dispensa Eletrônica N.° 00212024, que integram o presente Contrato, 
independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições deste contrato, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços objeto 
desta cláusula, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme preconiza o art.125 da Lei Federal n°14,133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou apenações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) Executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações alou 
norma exigidas. 
b) Indicar a localização física e das instalações da empresa - o endereço do pessoal 
técnico responsável pela realização do objeto do contrato., com nomes, números de CPF, 
carteira profissional, telefones e/ou bip para atendimento aos chamados, caso seja 
necessário; 
c) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados; 
d) Emitir Faturas/Notas Fiscais mensais para o aceite da CONTRATANTE; 
e) Facilitar a ação de fiscalização do CONTRATANTE fornecendo informações ou 
provendo acesso à documentação e aos serviços em execução e, atendendo 
prontamente às observações e exigências por ela apresentadas: 
0 Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual o Municipal, relativas à 
prestação dos seus serviços: 
g) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao Contratante e/ou a 
terceiros; 
h) Comunicar ao Contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato; 
i) Assumir, com exclusividade, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e previdenciárias 
advindas da prestação dos serviços; 
j) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
k) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipais, 
relativas aos serviços prestados: 
1) Comprovar, se assim solicitado, o cumprimento de todas as obrigações devidas aos 
empregados vinculados ao presente contrato, sob pena de, em caso de recusa ou falta de 
exibição dos mesmos, ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem 
devidas até que seja cumprida esta exigência, e ainda sujeitando o CONTRATADO à 
aplicação das penalidades mais severas previstas neste contrato; 
m) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre lodo e 
qualquer assunto que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste 
contrato, devendo orientar seus empregados neste sentido; 
n) Acatar a Fiscalização dos serviços contratados, levado a efeito por pessoa 
devidamente credenciada para tal fim pelo CONTRATANTE e atender às Solicitações 
imediatamente. 



PODER LEGISLA TIVO 
Câmara dos Vereadores de SoFeIipe 
ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLA TIVO 
Câmara dos Vereadores de SãoFelipe 
ESTADO DA BAHIA 

  

  

       

o) O CONTRATADO, pessoa física com sede na cidade de São Felipe. compromete-se a 
realizar visitas regulares às instalações da CONTRATANTE, conforme cronograma 
previamente acordado; 
p) As visitas serão realizadas pela pessoa física ora CONTRATADO, com conhecimento 
técnico para atender às necessidades da CONTRATANTE. 
q) As visitas ocorrerão com frequência mínima a cada 2 (dois) dias; 
r) O CONTRATADO deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração no 
cronograma de visitas com antecedência mínima de 24 horas: 
a) Após cada visita, o CONTRATADO deverá elaborar um relatório detalhado, 
descrevendo as atividades realizadas, eventuais ideias e modelos para as peças que 
serão produzidas e publicadas; 
t) Os relatórios deverão ser entregues à CONTRATANTE em até 24 horas após a visita; 
e) O CONTRATADO deverá cumprir todas as normas internas de segurança e 
procedimentos da CONTRATANTE durante as visitas, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

a) Efetuar os pagamentos oriundos da execução contratual na forma determinada na 
cláusula quarta; 
b) Prever Dotações Orçamentárias suficientes para atender as obrigações estabelecidas 
no presente contrato durante sua vigência; 
o) Formular consultas em tempo hábil sobre assuntos relativos ao objeto do contrato, de 
forma clara e precisa; 
d) Colocar à disposição do Contratado, as suas custas, todos os documentos, 
equipamentos, acosso ao sistema de informações contábeis e materiais necessários à 
execução dos serviços nos prazos estabelecidos pelo CONTRATADO; 
e) Fornecer ao CONTRATADO os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, 
até o prazo de 10 (dez) dias após sua assinatura;' 
1) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, nos termos do 
parágrafo único do art. 72, da Lei Federal n.° 14,133/2021; 
g) Fornecer local para a guarda de materiais, equipamentos e utensílios do 
CONTRATADO; 
h) Facilitar o acesso dos empregados do CONTRATADO, designados para execução do 
contrato, ás instalações onde os mesmos serão executados; 
i) Disponibilizar ao CONTRATADO normas e regulamentos internos aplicáveis aos locais 
e à execução dos serviços. 
j) Cumprir e fazer cumprir as obrigações ajustadas neste instrumento bem como observar 
fielmente o conteúdo de suas cláusulas e parágrafos. 
k) A CONTRATANTE deverá garantir o acesso seguro e adequado do profissional do 
CONTRATADO ás suas instalações durante as visitas 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DE DO PRAZO. 

O prazo de vigência do presente contrato será de 9 (nove) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n.° 14.133/2021. Já o 
prazo de fornecimento dos serviços contratados será de até 10 (dez) dias corridos, a 
iniciar-se da requisição/solicitação por parte do Contratante, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a subcontratação do Objeto contratado, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do 
contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação do contratado, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 
terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

O valor total da contratação é de R$23.940,00 (vinte e três mil, novecentos e quarenta 
reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão incluídos na composição da importância acima 
definida, todos os ônus referentes à prestação de serviços, tais como mão de obra, uso 
de equipamentos necessários ao desempenho da prestação de serviços, seguro, 
encargos fiscais e trabalhistas, tributos de qualquer natureza e outros que porventura 
venham a incidir sobre a referida prestação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Dos preçoã descritos no caput deste artigo 60% (sessenta 
por cento) do valor corresponde ao custeio de despesas com pessoal e 40% (quarenta 
por cento) de insumos, material e outras despesas de escritório, devendo ser 
apresentados, caso necessário, os respectivos relatórios comprobatõrios. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO. 

Os pagamentos devidos ao CONTRATADO serão efetuados através de ordem bancária 
ou crédito em conta corrente, no prazo não superiora 10 (dez) dias úteis, contado da data 
da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser 
apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitiva, 
indicativo da satisfação pelo CONTRATADO de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a 
exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO -As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-â0 
á emissão de nota fiscal eletrônica. - 

PARÁGRAFO QUARTO - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela 
Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da 
obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pra 
rafa tempere. 

CLÁUSULA SEXTA DO REAJUSTAMENTO. 

A concessão de reajustamento, nos termos previstos na Lei Federal n.° 14.133/2021, fica 
condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da assinatura do contrato, mediante a 
aplicação do INPCÍIBGE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O reajuste de preços previsto acima dependerá de requerimento 
do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

Competirá ao CONTRATANTE, através do Servidor Leonardo Pereira Ribeiro - 
Assessor Parlamentar, nomeado pela Portaria n° 03/2024, proceder ao acompanhamento 
da execução do contrato, na formado art. 117 da Lei Federal n.° 14.133/2021. ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização do CONTRATANTE 
não eximirá ao CONTRATADO de total responsabilidade na execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Competirá ao CONTRATANTE, através do seu Assessor 
Parlamentar, proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada ao contratado, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Os serviços do objeto deste contrato deverão ser prestados á 
Câmara Municipal de São Felipe - BA, sendo desenvolvidos presericialmente, por meio 
digital ou telefónico. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A gestão do contrato competirá à CONTRATANTE, por meio 
da Auxiliar de Serviços Gerais, Rosârigela de MeIõ Santos, nomeada pela Podaria 
02/2024. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, que será graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos 

- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, se for o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação: 
II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço nãO 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas 
na lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada da garantia do contratado faltoso, 

PARÁGRAFO QUARTO - Sã o valor da multa exceder ao da garantia eventualmente 
prestada, além da perda desta, o contratado responderá pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for 
o caso, cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o 
direito de descontar diretamente do pagamento devido ao contratado o valor de qualquer 
multa porventura imposta. 

PARÁGRAFO SEXTO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e 
a seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade por perdas e. danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito 
de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem 
nos ilícitos previstos nos na Lei Federal no 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO deve manter-se, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato não poderá ser objeto de 
subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na interpretação das disposições deste Contrato e 
integração das omissões, desde que compativeis com os preceitos de Direito Público, 
aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
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do Direito Privado, além da necessária invocação  às normas prescritas na Lei Federal n.° 
1413312021. 

PARÁGRAFO QUARTO - O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuÍzos 
decorrentes de paralisações no execução do fornecimento dó Objeto contratado, salvo na 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do CONTRATADO, 
apurados na forma da legislação vigente. 

PARÁGRAFO QUINTO O CONTRATANTE providendiará a publicação resumida do 
CONTRATO no seu Diário Oficial, 

PARÁGRAFO SEXTO - Não se estabelece qualquer vinculo empregaticio entre os 
representantes, prepostos, empregados ou subcontratados • do CONTRATADO e o 
CONTRATANTE, respondendo ao CONTRATADO por todOs os encargos trabalhistas, 
prévidenciários, fiscais e por qualquer reclamação trabalhista que venha a ser proposta 
por tais pessoas contra o CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A inexigéncia do cumprimento de qualquer das obrigações aqui 
estabelecidas, não será considerada como renúncia do direito de exigi-Ia a qualquer 
tempo, nem tampouco, norvaçãO pela parte credora, em relação á parte devedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA -IDARESCISÃO. 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal n ,° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO .. A rescisão poderá ser determinada por ato unitãtetat e escrito 
do CONTRATANTE nos casos enumerados pelo art. 137 da Lei Federal n.° 14133/2021. 
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assinado pelos Contratantes e testemunhas abaixo, o qual será publicado no Diário 
Oficial desta Casa Legislativa, a fim de que produza os devidos efeitos legais. 

São Félipe 01 de abril de 2024. 

J 
AMARA MUNICIPAL DE SÃO FEU
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CONTRATANTE 
JOSÉ BATISTA SOUZA PINTO: 

PRESIDENTE 

ADILSON NEIVA BRAG 
CPF N° 845.090.235-53 

CONTRATADO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS DESPESAS. 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos seguintes recursos 
orçamentados desta Câmara: 

ORGÃO 01 Câmara municipal de São Felipe; 
UNIDADE 10101 - Câmara municipal de São Felipe; 
PROJETO/ATIVIDADE:2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES DO LEGISLATIVO; 
ELEMENTO: 3390.3600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO FORO. 

Fica eleito o foro de São Felipe;  como Únièo competente, para dirimir controvérsias 
Originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro,. por 
mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, mandam lavrar o presente contrato de prestação de 
serviços, em três (03) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme, vai 
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Parágrafo Quinto - Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por 
fato ou ato que diga respeito unicamente à CONTRATADA, sem prejuízo 
das demais cominações de direito e previstas neste contrato, 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO W 005/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE-SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MUTUÍPE - ESTADO DA BAHIA E 
A EMPRESA: EDVALDO LIMA 
67755259587 SEGUNDO AS 
CLAUSULAS :RØ. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 3i5OTylvJE, Pessoa Jurídica de direito 
público interno, situada a Avenida A±lindo Vaz dos Santos, 85- Centro, 
Mutuípe - BA, 45480-000, inscrita no CNPJ sob no. 13.460.33210001-
09, neste ato, representado pelo Presidente Sr. JESULINO SANTOS 
JÚNIOR, portador do RG n° 05.312.927-03 e inscrito no CPF sob 
n°870.101.355-68, residente domiciliado na Rua João Sousa, n° 16 - 
bairro da Jaqueira - CEP: 45480000 - Mutuípe - BA, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa: EDVALDO 
LIMA 67755259587, inscrito no CNPJ/MF sob n 19.098.538/0001-09, 
estabelecida na Rua Landulfo Alves, 89 B, Centro, CEP 44.571-380, 
Santo Antônio de Jesus - Bahia, neste ato representada pelo 
Sr. EDVALDO LIMA, brasileiro, empresário, inscrita no CPF n' 
677.552.597-87, residente e domiciliado no Bairro São Benedito, n° 
222, centro, Santo Antônio de Jesus - Bahia, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO (a), conforme o constante no Processo de 
Dispensa de Licitação N° 002/2024, doravante denominado 
.processo", celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal 
n° 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços com a 
veiculação de matérias jornalísticas de publicidade e propaganda em 
jornal impresso de grande circulação na região, nos atos 
administrativos e matérias de interesse público da Câmara Municipal 
de Mutuípe/BA, conforme condições previstas neste CONTRATO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO: 

O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no 
art. 115 "caput" da Lei Federal n° 14.133/21 e o fornecimento do 
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serviços se dará de acordo com as necessidades mediante requisições 
emitidas por esta Câmara Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO: 

O preço global dos serviços ora adquiridos é R$ 36.000,00 (Trinta e 
seis sufi reais), sendo dividido em 12 (doze) parcelás iguais e 

consecutivas no valor de R$ 3.000,00 (Trás mil reais) mensais, a ser 
pago até o dia 29 (vinte e nove) de cada mês, mediante depósito na 
conta corrente, em nome da CONTRATADA, por ela indicada. 

Parágrafo Único - Os preços contratados são os indicados na proposta 
da CONTRATADA, nele estando incluídos todos às custos referentes a 
impostos, taxas, transportes e quaisquer outras despesas, direta ou 
indiretamente, relacionados com o objeto deste contrato, não cabendo 
qualquer correção ou reajuste do preço contratado, na vigência deste 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO: 

Parágrafo Primeiro - O pagamento pelo fornecimento dos serviços já 
referidos, se dará após a emissão da respectiva Nota Fiscal pela 
CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal previstos em 
Lei. 

Parágrafo Segundo - Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será 
suspenso até que a contratada tome as providências necessárias à sua 
correção. Nesta hipótese, será considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação da Nota Fiscal após a regularização da situação. 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à contratada 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao pleito 
do reajustamento de preço ou correção monetária. 

Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento isentará a contratada das 
responsabilidades decorrentes deste contrato, nem implicará em 
aprovação da prestação dos serviços, total ou parcialmente. 



CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES: 

É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras específicas para 
execução do objeto contratado: 

• impedir jzue1  terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto 
licitado: 
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prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os preços 
vigentes na data em que deveria ocorrer regularmente. 

Parágrafo Sexto - Sobre o pagamento previsto neste contrato não 
haverá retenções de créditos fiscais, haja vista ser o recolhimento dos 
mesmos de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA em 
função de seu enquadramento fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

O presente contrato vigerá até 31 de dezembro deste fluente ano de 
2024, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
termos do disposto no alt. 106, §2° da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A 
DESPESA: 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUIPE 
Unidade Orçamentária: 0101 - Câmara Municipal; 
Projeto/Atividade: 2.002 - Manutenções dos Serviços Administrativos 
da Câmara Municipal; 
Elemento da Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS: 

Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, 
da Lei Federal n° 14.133/21. 

Ç0M~U ÍPE TU 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

• solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo 
com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito; 

• fiscJl1i7r e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa 
fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da 
Contratada); 

• efetuar pagamento no prazo previsto no contrato. 

Obriga-se a CONTRATADA, dentre outras obrigações especificas, na 
execução do objeto avançado: 

• responsabi1i.er-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, 
eventualmente, venha a sofrer o contratante ou terceiros, em 
decorrência do fornecimento dos serviços deste contrato, 
respondendo integralmente por perdas e -danos, sem prejuízo de 
outras cominações.contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 

• permitir que o contratante, sempre que convier, flscRli7.P os 
serviços prestados; 

• comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente que impeça o cumprimento do objeto 
contratado; 

• prestar à Administração esclarecimentos que julgas necessários 
para boa execução do contrato; 

• manter, durante a: execução do objeto do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

O descuinprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou 
condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, 
pelo Contratante, das sanções constantes no artigo 156 da Lei n° 
14.133, de 1' de abril de 2021, a saber: 

DE MÃOS DADAS COM A CIDADE 

- advertência; 
II - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pelo período de até 24 meses; 
Ill - multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do 
serviço, ou parte deste, calculada sobre o valor correspondente; 
IV - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo não 
fornecimento dos serviços; 
V - multa de 5% (cinco por cento) pelos serviços prestados que fora das 
especificaçõ estabelecidas pelo Contratante, aplicada sobre o valor 
Contratada; 
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VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE: 

alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos 
enumerados do artigo 124, da Lei n° 14,133, de 1° de abril de 
2021. 

II- em ocorrendo fatos ou atos que', possam prejudicar o equilíbrio 
econômico financeiro do Contrato, as partes, de comum 
acordo, poderão negociar e firmar um Termo Aditivo ao 
presente Contrato para regular e disciplinar as consequências 
da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de 
natureza econômica, financeira ou outra qualquer. 

III- exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada 
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Art. 115, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

IV- rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo 
com o contrato. (Art. 140 da Lei 14.133, de 1° de abril de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA- CONSTITUI DIREI'FOS DA CONTRATADA: 

- direito a prorrogação do contrato. O. prazo de vigência será 
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato. (Art. 111, °caput" da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021). 

II - direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este 
houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
(Art. 149, da Lei n" 14.133, der de abril de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASO FORTUITO E PORCA MAIOR: 

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de 
suas obrigações sob este Contrato em decorrência de casos fortuitos ou 
eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamente o 
cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. Aparte que pretender se valer da exoneração 
prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato e por 
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escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, 
informando também o prazo estimado de duração do referido evento. 

CLÁUSULA D*IMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA 
CONTRATANTE: 

§ 10  - Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode 
acarretar rescisão do contrato, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos. 104 e 
155da Lei n°14.133/21. 
§ 2° - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 
138, inciso 1 da Lei Federal n° 14.133/21, à. Contratante será 
assegurados os direitos previstos nó art. 139, inc soe 1 a IV, §§ 1° e 2°, 
da citada Lei. 

São motivos para rescisão do contrato: 

• não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas 
contratuais, especificações ou prazos; 

• lentidão do cumprimento do objeto, levando a Administração a 
impossibilidade prestação do serviço nos prazos estipulados; 

• fazer se representar por outrem para o fornecimento dos 
materiais contratados; 

• razões de interesse público, de alta releváncia e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
Administração e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; - 

• ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente 
comprovada, impeditiva de execução do contrato. 

A Rescisão contratual pode ser: 

• unilateral ou administrativa: quando a Administração, frente a 
situações de descumprimento de cláusulas contratuais por parte 
do contratado, lentidão, atraso, paralisação ou por razões de 
interesse público, decide, por ato administrativo unilateral e 
motivado, rescindir o contrato; 

• amigável: por acordo formalizado no processo entre a 
Administração e o contratado, desde que haja conveniência para 
a Administração; 

• judicial: quando a rescisão é discutida em instância judil e,se 
dá conforme os termos de sentença transitada em julgado 

DE MÃOS DADAS COM A CIDADE 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUÍPE- cNP113.460322/0001-09 

MA camaramutulpe@gmaII.com  #& 75.3635-2261 
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CÂMARA MUNICiPAL DE 

MUTUIPE é#  
A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 1 a V do parágrafo 2° 
do art. 137 da Lei a 14.133/2 1, sem que haja culpa da Contratada, esta 
será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda 
direito a, principalmente: 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA 'VINCULACÃO À UCITACÃO E 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n°. 005/2024 - 
Dispensa de Licitação 002/2024, nos termos do Ait. 75, Inciso II da Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de2021. 
O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 
92, da Lei Federal n°. 14.133/2:1, e os casos omissos serão 
regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
disposições de direito público pela legislação específica, especialmente 
as do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 

É exigido para celebração e execução do contrato que a Contratada 
mantenha obrigatoriamente todas as condições de habilitação e 
qualificação estabelecidas na licitação, nos termos do disposto nos 
artigos 67 e 68 da Lei 14.133/2 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO: 

O fornecimento dos serviços constantes neste contrato será fiscalizado 
pelo servidor ICARO SANTOS TÉTÉ, nomeado fiscal de contratos pela 
portaria 013/2023 de 04 de janeiro de 2023, que terá autoridade para 
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA PUBLICAÇÃO: 

O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação 
oficial da Câmara Municipal conforme dispç a Legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DO FORO: LI 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUIPE- CNP1 13.460.322/0001-09 

ffil camaramutuipe@gmail.com  OS 75.3635-2261 

9  Av. Arlindo Vaz dos Santos, n°85, Centro, Mutulpe-Ba CEP: 45,480-000 

V UTUIPE 
C ÂMARA MUNIPAL DE 

As partes elegem o foro da Comarca de Mutuipe/BA, como único, para 
dirimir quaisquer dúvidas do presente contrato, desde logo renunciando 
a qualquer outro, por mais especial que seja. E por acharem de comum 
e perfeito acordo, lavrou-se o presente contrato na presença das 
testemunhas abaixo assinadas em duas vias de igual forma e teor. 

Mutuipe/BA, 16 de janeiro de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUIPE 
Contratante 

EDVALDO LIMA 67755259587 
Contratada 

CNPJ. 19.098.538/0001-09 

TESTEMUNHAS: 

jpyir d ri.r. ,CPF ri* 45f\S-.Ç 
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ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

AUTORIZAÇÃO 

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa 

especializada em Serviços de marketing e publicidade na promoção e divulgação das 

ações, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do 

Morro. 

Autorizo a abertura do processo administrativo objetivando a aquisição do 

objeto em tele, portanto, encaminhe-se ao Setor de Licitações para adoção das 

providências cabíveis. 

Mulungu do Morro/Ba, 04 de janeiro de 2025. 

Julio Soun Santos 
Presidente 
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ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
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CNPJ- 00.843.76410001-49. 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Acuso recebimento da demanda acima, seguindo disposições legais, especialmente do 

art. 90  da Lei 14.133/2021 e 60 da Lei 4.320/64, CERTIFICO, para os devidos fins, que 

a despesa para a Contratação de empresa especializada em Serviços de marketing e 

publicidade na promoção e divulgação das ações, para atender as demandas da 

Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro., se encontra devidamente 

compatível com o orçamento do exercício, abaixo especificado: 

Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal 
Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 339039-00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário. 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária e a reserva de 

valores orçamentários, a emissão de Decreto de Suplementação só ocorre quando 

emitido documento de empenho. Por ser verdade, firmo a presente em duas vias de 

igual teor e forma para um só efeito. 

Mulungu do Morro/BA, 04 de janeiro de 2025. 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
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PARECER JURÍDICO 

Ementa: Desnecessidade de prévio pronunciamento jurídico 
em processos de dispensa de licitação por valor (art.75, 1 e II em conjunto com § 
21  (parágrafo 2°), da Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. A 
dispensa de licitação por valor não exige, para efeito de seu enquadramento legal, 
mais do que mero cálculo aritmético, que pode e deve ser feito pela área 
administrativa. Exame jurídico restrito à minuta de contrato, que embora não seja 
obrigatório e, de regra, sequer usual, pode, eventualmente, vir a ser adotado pela 
Administração. 

1. Indaga a Comissão de Licitação, se há ou não 
necessidade de prévio pronunciamento jurídico acerca dos atos relacionados aos 
casos específicos de contratações diretas amparadas pelos incisos 1 e II, do art. 75, da 
Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

2. Os dispositivos legais acima citados prevêem que é 
dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras. 

§ 2° (parágrafo 2°) Os valores referidos nos incisos 1 e II do 
caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e 
serviços contratados por consórcio público ou por autarquia 
ou fundação qualificadas como agências executivas na 
forma da lei. 

3. A propósito da questão ora suscitada, faz anos que alguns 
órgãos governamentais já vêm considerando, por apreço aos princípios da 
nacionalidade e da economicidade, a desnecessidade de submeter ao exame e 
pronunciamento de seus órgãos jurídicos os processos relativos à dispensa de licitação 
com base nos dispositivos legais retro mencionados. 

4. A nosso ver, igualmente, os casos de dispensa de licitação 
previstos nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 
constituem exceção à regra colocada no art. 11, inciso VI, alínea b, da Lei 
Complementar n° 73, que estabelece a obrigatoriedade do prévio exame, pelo órgão 
jurídico, dos atos relativos às hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, 
verbis: 

Lei Complementar n° 73/93 

"Art. 11 Às consultorias jurídicas, órgãos administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao Secretário-Geral e 
aos demais titulares de Secretaria da Presidência da 
república e ao chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
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compete, especialmente: 
VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do 
Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 
decidir a dispensa de licitação." 

5. Não obstante o comando legal acima transcrito, que em 
tese se aplicaria as outras esferas governamentais PELO PRINCIPIO DA 
SIMETRIA, sua regra destina-se aos outros casos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação que não os contemplados nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 
01 de abril de 2021, por pressupor aqueles, diferentemente destes, análise jurídica 
com vistas à sua conformidade às hipóteses legais. 

6. De fato, a dispensa de licitação por valor não exige, para 
efeito de seu enquadramento legal, mais do que mero cálculo aritmético, que 
pode e deve ser feito pela área administrativa. 

7. A própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
prevê na Seção 1, "Do Processo de Contratação Direta", art. 72 da Nova Lei de 
Licitações, de forma expressa os documentos que devem integrar as contratações 
diretas, vejamos: 

"Seção 1 

Do Processo de Contratação Direta 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente." 

8. Assim como, para efeito e condição de sua eficácia, 
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determina o Parágrafo Único do já mencionado art. 72 que: "O ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial." 

9. Ora, se a própria lei não vê necessidade quer da 
ratificação, quer da publicação dos atos de dispensa de licitação por valor, 
quanto ao menos estaria a estabelecer a obrigatoriedade do seu prévio exame 
pelo órqão jurídico, máxime quando o seu processamento, por depender, apenas de 
mera avaliação de limite monetário, como já dito, deve ficar a cargo exclusivo da 
área administrativa, à qual igualmente compete pronunciar-se, por via de parecer 
técnico. Sendo o parecer técnico tratado pela nova lei nos termos do art. 43, in verbis: 

Art. 43.0 processo de padronização deverá conter: 

- parecer técnico sobre o produto, considerados 
especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de 
contratações anteriores, custo e condições de manutenção e 
garantia; 

10. Enquanto o parecer jurídico deverá observar a 
inteligência do art. 53 da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, do qual destacamos os 
aspectos legais dos parágrafos 40  e 50, transcrevemos: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

(...) 

§ 
40 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração também realizará controle 
prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, 
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas 
de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 
seus termos aditivos. 

§ 50  É dispensável a análise jurídica nas hipóteses 
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem 
ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de 
contrato, convênio ou outros ajustes previamente 
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 
(grifamos). 

11. Inquestionavelmente, cabe à área administrativa e/ou 
à autoridade competente, nos casos de contratação direta, por dispensa de 
licitação enquadrável no § 20  artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, 
INICIAR E TERMINAR, SOB SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, TODO O 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, observando, no que couber, os requisitos 
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legais estabelecidos para o procedimento e o julgamento da contratação em comento, 
em especial o dispositivo do art. 72 da referida lei, o qual discorre sobre a instrução 
processual das contratações diretas. Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Mulungu do Morro, Bahia, 04 de janeiro de 2025. 
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AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a contratação direta 
para Prestação de Serviço de recarga de tonner de máquinas copiadoras e impressoras da câmara municipal de 
vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, 
para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha 
referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorro(ôhotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II 
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara 
Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a contratação direta 
para Prestação de serviços de marketing e publicidade na promoção e divulgação das ações da câmara municipal 
de Vereadores do Município de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta 
publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da 
planilha referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorrohotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 
75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente 
da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a contratação direta 
para aquisição de combustível do tipo gaslina para veículos oficiais da câmara municipal de Vereadores do 
Município de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para 
que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial 
para confecção de propostas para o email: cmmmorroihotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § 11 da Lei 14.133, 
de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a contratação direta 
para Prestação de serviços de assessoria na gestão informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel da 
câmara municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir 
desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação 
da planilha referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorrohotmail.com. BASE LEGAL: 
Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. 
Presidente da Câmara Municipal. 

Rua Satelite 1124 1 Centro 1 Mulungu do Morro-Ba Página 007 
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ICP - Brasil. Cetificação digital: 650C06ECB11FA8D5805BDA6452BC4306 
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ORÇAMENTO NO 0001-25 

Serviços 

Nome 
Prestação de seMços de Madettn9 é pub$kdàde na promoção 
edívutgeçâo das atMdedes da Câmara Muncipal da 
Vereadoresde Mutungu do Mono - BA 

Quadade 

12 

unidade Valor Unttârio Valor Total 

R$ 3.000.00 •R$ 36.000,00 

Total Serviços R$ 36.000,00 

RI 318.000.00 
P4 36.000,0 

Subtotal  

Tótál arçameflto 

1 tom,dcmunM.ao5Z@na!I.çom 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS 

DISPENSA N° 017/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Serviços de marketing e 
publicidade na promoção e divulgação das ações, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

a) HEBERTY GABRIEL NOGUEIRA SOUZA SILVA - VALOR TOTAL da 

Proposta: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

OBS: O AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO ESTEVE PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL 
PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS. 

Mulungu do Morro, 10 de janeiro de 2025. 

Núbia Maciel da Silva Marques 
Agente de contratação 
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do 

contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a 
dispensa de licitação. Em analise aos presentes autos, observamos os preços 
apresentados pela empresa, que estão compatíveis com os praticados no mercado, 
obedecendo ao Termo de referência, bem como toda a habilitação. A prestação de 
Serviços de marketing e publicidade na promoção e divulgação das ações, para 
atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, 
disponibilizados pela empresa: HEBERTY GABRIEL NOGUEIRA SOUZA SILVA é 
compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando 
vinculada a verificação da habilitação e de critérios do menor preço. Além disso, a 
escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido ao melhor preço apresentado. 
DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis 
com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 
No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de 
dispensa de licitação, em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão 
compatíveis com a realidade do mercado, podendo esta superintendência adquiri-lo 
sem qualquer afronta à lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

A contratada demostrou habilmente sua habilitação conforme condições previstas no 
Termo de Referência, e diante da disponibilidade financeira apontada, submetemos a 
minuta do contrato à Procuradoria Jurídica deste órgão para ulteriores deliberações 
sobre o assunto. 

Na certeza de que V. Exa. adotará as providências cabíveis, renovamos votos de 
estima e consideração. 

Mulungu do Morro/Ba, 10 de janeiro de 2025. 

Núbia Maciel da Silva Marques 
Agente de contratação 

Mairata dria-Aríjos do Nascimento 
Membro da comissão 

Mano- is ia- Timóteo de Souza 
Memb o da comissão 
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TIVA DE lIBUIV LISTA 

O }IEBERTY GABRIEL NOGOEIR1 SOUZA 

1  ida 1 

 

POD1R Ji!ICIÂIO 
máxiSMO  

 

impov 50.0 
FILIAIS) 
CNPJ: 50.069.230/0001-E 
Certidão n°: 64846097/2 
Expedição: 20/09/2024, às 09:40:52 
Validade: 19/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 50.069.230 HEBERTY GABRIEL NOGUE RA SOUZA SILVA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.069.230/0001-85, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da onso1i 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/201 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2,ii  de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta certido são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de ua 

.perior 99c 112XWDalhO na 

Do Banco Nacional de Devedores d~ 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadixnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecInS,idas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, comj-ssão de conciliação Prévia ou demais tltulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

3 U' 33 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
certidão emitida gratuitamente. 
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DO 'DÁ BÃHIA 
MARA MUNICIPAL DE MULUNGIJ Ô 
:oo

Õ MORRO -BA au Marta d us .Jes, ri0  205- Centro. MuIujgu do Morro- Te,fax.(74)3643.3$,J .43J64,0001.4a. 

ATESTADO .DECAPICIÕÃDÉTÉCÃ 

ramos a quem 'nteresar possa que ra empresa 50.069.230   HEBERT 
UEIRA SOUZA SILVA, CNPJ n° 50 089 230/ØOO1-85 estabelecida à Rua 
W. Casa, Centro Mülüngu do Morro BA, Pre.stOJU de matkejg e --

-
- 'nravaçÕes de vídeos e cards para divulgação em redes sociais da Câmara 

ereadores'de Mulungu do Morro BA, no perlodode Janeiroa Dezembro de 

'
.-• '. - 

EeJrecemos 
que a mesma cumpriu todas as obrigações Inerentes ' ao 

o hávendà mõtivos que ,a desãbbné junto a este 6rgo. 

Mulungurdo MõÉfó BA31 dèDeTzrhbro de2024. 

1:4 ' .k 
' Julio Sõuza Síntós 

Pres. da Câmara Municipal 

* 
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ATESTADO DE CAPA CIDADE TÉCNICA 

L 

Declaramos a quem interessar possa que a empresa 60.069,230 

HEBERTy GABRIEL NOGUEIRA SOUZA SILVA, CNPJ n°. 50.069.23010001-
$5r estabelecida à Rua Herácjjto Neto, 75, Casa, Centro, Mulungu do Morro. 

prestaço de serviço de marketing e publicidade com gravações de vídeos 
e cards para divulgação em redes sociais, para a empresa do setor privado 

ATEUS MASCARENHAS DA SILVA. 

Esclarecemos que a mesma cumpriu todas as obrigaçoesinerentes  
ao fornecimento, não havendo motivos que a desabone junto a este órgão. 

Mulungu do Morro - BA, 06 de Dezembro de 2023. 

Mateus Mascarenhas da Silva 
Empresário 

C.ti  V,j, 14.502- 95t10001-57  
DA SILVA 

etQ 00 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL W. _xxxJ20xxx. 

Contrato que entre si celebram 
a Câmara Municipal do 
Município xxxxxx e a Empresa 
xxxxxxxxxxxxxxx. 

O MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n°. xxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx. xxxxxxxxx, xxxxxxxx, 
xxxxxx - xxxxxxx neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n.° xxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço 
xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx, portador do RG n° 
xxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n.° xxxxxxxxxxxxxx a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento, autorizado 
pelo despacho constante no Processo Administrativo n° xxxxxxxxxxxx e Dispensa 
de Licitação n°. xxxxxxxxxx, com fundamento jurídico conforme o disposto no Art. 75, 
inciso II, Lei n.° 14.133/2021, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA ia - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA 2 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1 Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° xxxxx/20xxxx, 
Dispensa de Licitação n° xxxx/20xxx, com a proposta da CONTRATADA, bem como o 
parecer que reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no Art. 75, inciso 
II, Lei n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O Regime de execução do presente contrato é o de Indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA 4 - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor total estimado de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxx), que 
serão efetuados em parcela única, após o fornecimento e atesto da nota fiscal. 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 20 
(vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, 
no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, .a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

4.4 O preço unitário a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo 
todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5  - DA VIGÊNCIA 
5.1 A vigência do presente instrumento passara a vigorar do dia xxxxxxxx até 
xxxxxxxxx. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a 
outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 6 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de 
acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7  - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
7.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 8 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade: xxxxx; 
Projeto/Atividade: xxxxxxxx 
Elemento: xxxxxxxxxx; 
Fonte: xxxxxxxx. 

CLÁUSULA 9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligência especialmente quando aquele estiver sob 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643.1380. 
CNPJ- 00.843.7641000149. 

seus cuidados. 

CLÁUSULA ioa - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA iia - DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em 
especial nos Artigo 137, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 14.133/2021 
e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das 
partes com antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12 - DAS PENALIDADES E MULTAS 
12.1 Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12. 1.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.1.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será 
aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, conforme disposto no inciso III do art. 156 de Lei Federal 
14.133/2021; 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços 
implicará aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível 
com as sanções previstas em lei. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas 
ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLÁUSULA 13 - DA LEGISLAÇÃO 
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13.1 - O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Artigos 162 a 163, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 
14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Mulungu do Morro, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

14.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

(xxxxx / xxxxx), xx de xxxxxx de 20xx. 

SUPRINTENDÊNCIA xxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 2. 

RG. ssP/ RG. SSP/ 
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Mulungu do Morro/BA, 10 de janeiro de 2025. 

Assunto: Encaminhamento. 
Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência o Processo administrativo 

relativo à Dispensa n° 017/2025, objetivando a Contratação de empresa 

especializada em Serviços de marketing e publicidade na promoção e divulgação 

das ações, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de 

Mulungu do Morro., no valor total R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), pelo 

período de 10/01/2025 á 10/01/2026, em favor da empresa HEBERTY GABRIEL 

NOGUEIRA SOUZASILVA, a fim de que seja ratificado/homologado. 

Sobreleva destacar que o referido processo já fora analisado pela 

procuradoria jurídica desta Câmara Municipal, como consta nos autos, portanto 

estando o mesmo apto para a ratificação/homologação. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Núbia Maciel da Silva Marques 
Agente de contratação 

Exmo. Sr. 
Julio Souza Santos 
NESTA 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo n°. 022/2025 
Dispensa de Licitação N°. 017/2025. 

Com efeito, observa-se que todas as fases pertinentes ao processo 

administrativo em tela foram alçadas, e diante disso decido pela 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO do presente processo, em favor da 

empresa HEBERTY GABRIEL NOGUEIRA SOUZA SILVA, nos termos do 

Parecer Jurídico. 

Publique-se. 

Em, 10 de janeiro de 2025. 

-20 
Julio Souza Santos 

Presidente 



CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato acima foi afixado no 
quadro de avisos da Câmara Municipal para 
conhecimento geral. 

Em, lOde janeiro de 025. 

4 

/ . 

Elivan ' s dos Santos 
Diretor Administrativo 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2025. 
Processo Administrativo n°. 022/2025 

CONTRATADA: HEBERTY GABRIEL NOGUEIRA SOUZA SILVA. 

CNPJ: 50.069.230/0001-85 

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Serviços de marketing e 
publicidade na promoção e divulgação das ações, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

BASE LEGAL: § 21  doArt. 75, inciso II, Lei n.014.133/2021 de 01 de abril de 2021. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 de janeiro de 2025. 

Julio ouza Santos 
Presidente De trânsito 


